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AVISO AOS CONVOCADOS – 3ª SÉRIE EM 

Estão convocados os CANDIDATOS abaixo listados conforme a Portaria nº 
08/2012/CODAP, publicada em 02 de fevereiro de 2012 para efetuarem a MATRICULA 
na 3ª série do Ensino Médio do Colégio de Aplicação, ano 2012 

 
Ordem Nome do Candidato Número de Inscriçao Documentação 

01 JOHNATA DA SILVA SANTOS 41 054.271.705-02 

02 IASMIM SOUZA CRUZ 11 054.933.795-46 

03 JOSE MURILIO DO NASCIMENTO CARVALHO 40 060.028.855-28 

04 VANESSA ROLIM DA SILVA ALMEIDA SANTOS 32 058.398.735-43 

05 HELENY LOUISLA DOS SANTOS BARBOSA 23 059.009.665-69 

06 CARINA MACHADO DE SANTANA 3 050.653.525-85 

07 NEUTON THOME DE SOUZA LIMA 29 011.652.532-08 

08 DAYANA BRASIL BISPO 43 059.172.165-17 

09 DANIEL DA ROCHA MELO 13 058.910.235-47 

10 JENNIFER SUIANY GOES REIS 20 059.933.085-67 

11 KARLA REGINA DOS SANTOS FREITAS 42 049.007.575-43 

12 MONALISA RODRIGUES MELO 28 163.393.517-51 

13 THAIS DANIELA DOS SANTOS BIRIBA 26 062.123.055-36 

14 VICTOR LEVI ROCHA RODRIGUES 14 038.513.945-42 

15 FLÁVIA SOARES SANTOS 2 060.978.365-38 

16 LUKAS ROBERTO FONTES SOUZA 9 060.713.075-03 

17 REBECCA SILVEIRA SÃO MATEUS 16 059.104.015-80 

18 YURI ANTONIO SANTOS OLIVEIRA 12 060.684.385-03 

19 ALEXANDRE SANTOS NASCIMENTO 33 064.797.575-05 

 

DATA: 06 de fevereiro de 2012 
Horário: 09 às 11h e das 14h às 16h 
Local: Secretaria  do Colégio de Aplicação/UFS 
 

DOCUMENTAÇÃO DO(A) CANDIDATO(A)  PARA A MATRÍCULA: 
♦ Cópia legível da Cédula de Identidade-RG (sem recorte do papel) 
♦ Copia legível do CPF (sem recorte do papel) 
♦ Guia de Transferência ou Declaração de Aprovação na 2ª série do EM, como prevê o 

edital. 

♦ 03(três) fotos 3x4 (iguais e atuais) 
 

OBS: Caso o candidato convocado não efetue a sua matrícula no período previsto, será 
considerado DESISTENTE sendo sua vaga preenchida pelo candidato subsequente. 

 

   

 


